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Senhor Presidente,

•
Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o

Programa Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de

Adesão de Casa Legislativa" .

Informamos que não consta esse documento em nossOS registros, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa

do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis,
que a partir do. segundo semestre de 2002 estará cedendo mais 1.250
microcomputadores e impressoras para as Câmaras Municipais aderidas.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislatrvo.

•
Apresentamos nossos protestos de estima e consideração .

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da CoordenaçãoEspecialdo Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
José de Sousa
Câmara Municipal de São João do Paraíso
Rua Vicente Gomes, nO275
39.540-000
São João do Paraíso - MG
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

''Tr~~~Sà:;::r....__ ...º~",,!,mbléia Legisl_ativ-"..... _.~.C~rn-"",_~lJ!1icipal --.J
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~!,,~êÇ(i:;:W RUA VICENTE GOMES 275 - Centro

iÇl~;1:rnsão João do Paraíso [ :r.I,!~~~~~:c~9540-000

•
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

.M(jMéjJagé'- _....m ••••• _ _ _ __ ~

, 12 '...l2.' 02 .

OVíce-Pres,denle
04°Secretário

s.J. P.
loca\ ~ data

]:ãigo:iT~'presidenle
03°Secretário•
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados '~!cosconstam acima indicados.

S J PMlAISO .. 30, 01, 2.0Q3
-------_. ----- .

Local e data
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. Solicitação de Adesão de Parlamentar

i4'í:rp:elcl.elf~âI"rjj,l~~ DAssembléiaLegislativalXl CâmaraMunicipal

~~ª[I!:é!~~l1::I~'!1i~~jCâmaraMunicipal de São João do Paraíso
rEFª~~Ç~ff~aVicente Gomes,275
,j~1ª~pf~il!d'ãoJoão do Paraíso ~~(jjjfdGj[Q~~1~39540-ºOO

t~:jj\~ o mesmo

I ..•

i~;I!í~~iJ~~~l =,

Kfiº~~~1g~,~~. _

t[~i!i~TIX~~ ~ _

Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

S.J.Paraíso 30, o~ 2.003-------, -_. -- ----- ~~
~~ Parlamentar

Il2'Secretário !o1'Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

~ç"~tg'ifG.~JDPresidente
D3'Secretário•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar~- -~--------------- -~~--- ----- - ----~-- ------JPreencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar Envie para o
ProgramaInterlegis- Av N2 Anexo'F doSenadoFederal

Brasíha/DF- CEP 70-165900
_____________ Centralcje.A!endlmen!oJ61)311:2.556. _

E-mail:

Homepage:

Telefones: (8)3832 1173

NomedaCasa: Câmara Municipal de são

Endereço:Rua Vicente Gomes ,275

Cidade: são João do Paraíso UF: MG CEPo39540-000
O me SlIlfÍlFAX:

~Câmara Municipal

João do Paraíso

DAssembJéia LegislativaTipo de Casa:

•
Nome Parlamentar:

Aniversário (dia/mês):03/12/58

-
[- -Dados do Parlamentar ]-----------------7-

João da RochaNomeCompletodo Parlamentar:

Sexo: masculino

PLPartido:

FAX:Telefones:

E-mai!:

Homepage:

~
i

i
I

I

I
Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

.jfL/ 01 / 2.003
~~

~atura do Parlamentar

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário

s.J Paraíso
Local e data

DVice-Presidente
04°Secretário

D1°Secrelário
~ereador

D2°Secretario
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Solicitacão de Adesão de Parlamentar

PreenChatodos'os'-ca'mpos e imprimauma fichapara cada parlamentar. Enviepara o
Programa Interlegis - Av.N2Anexo"F' do Senado Federal

Brasilia/DF- CEP:70.165.900
_. ..__ _ ~Ç~~lral_d"_Alen_dirT1"fll"'_{61J.:J.11.:2.55~ .. __ _

•

Tipo de Casa: DAssembléiaLegislativa

N d C Câmara Municipal de sãoome a asa:

EndereçJlua Vicente Gomes, 275

Cidade:São João do Paraíso

Telefones(38)3832 1173

E.mail:

Homepage:

£XCâmara Municipal

João do Paraíso

UF: MG CEP: 39540-000

FAX: O mesmo

Sexmasculino

FAX:

[-- Dados do Parlamentar

NomeCompleto do Parlamentar: Jesulino da Silva

Nome Parlamentar:

Aniversário (dia/mês): 03/02/40

Telefones: (38 )3832 1445

E-mail:

Homepage:

/

Partido: PFL

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário

S. J.Paraíso
Local e data

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
~Vereador

D2°Secretario .

: ".



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preenchatodos os campos e imprimauma fichaparacada parlamentar. Envieparao
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo"E"doSenadoFederal

SlaSilia/DF- CEPo70-165-900
CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

Nome da éasa: câmara Municipal de São

Endereço:Rua Vicente Gomes,215- - ,
Cidade:Sao Joao do Paralso

Tipo de Casa: DAssemblelaLegislativa JfJ CâmaraMunicipal

João do Paraíso

UF: MG CEP:39540_000

•
Telefones: (J8)3832 1113

E-mail:

Homepage:

FAX: o mesmo

Dados do Parlamentar

\ NomeCompleto do Parlamentar: Gelson Ferreira da Silva /
Nome Parlamentar:

Aniversário (dia/mês): 11/03/33

Partido: PMDB

Sexo: masculino.
-- -- ... -----

Telefones: <38.)3832 .1152

E-mail:

Homepage:

FÀX:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

S.J.Paraíso 30, OI, 2.003------_. ---------Local e data

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
]tlVereador

D2°Secretário



b ":-

SOlicitação de Adesão de Parlamentar

Preenchálodos os campos e imprimauma fichaparacada parlamentar.Envieparao
ProgramaInler/egis - Av.N2Anexo"E"do SenadoFederal

BrasilialDF- CEP:70-165-900
___________ .-cen/ral deAtendimento:(61)311-2556

Tipo de Casa: DAssembléiaLegislativa O(CâmaraMunicipal

UF: MG. CEPo39540-000

Nomedá Casa:Câmara Municipal de são João do Para{so

Endereço:Rua Vicente Gomes ,275

Cidade: são João do Paraíso

Dados do Parlamentar

Franci eco José da Rocha /NomeCompleto do Parlamentar:

Partido: PSIlB

Sexo: masculino

•
I
I~
I

Telefones:(J8)3832 1173

E-mail:

Homepage:

Nome Parlamentar:

Aniversário (dia/mês): 16/11/55

Telefones: (38) 38321:1,5.4

E-mai/:

Homepage:

FAX:

FAX:

o mesmo

j-.

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

S.J.Paraíso 30 1011 2.003------_. ---- ---LocaI e data

•
Cargo: OPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
04°Secretário

01°Sec~eti.rio
f]Vereador

D2°Secretário

..;,
! .'

- :.
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

~

Preenchatodos os campos e Impnmauma licha para cada parlamentar Envie para o
Programa Interlegis - Av N2 Anexo"E" do Senado Federal

Brasilia/DF- CEP 70-165-900
_ Centralde Atendimemo,(61) 311-2556

Nome da Casa: Câmara Municipal de são

Endereço: Rua Vicente Gomes ,275
Cidade:São João do Paraíso

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

- Pa'Joao do l'alSO

UF: MG, CEPo39540-000

•
Telefones: (38)3832 1173

E-mail:

Homepage:

FAX: o mesmo

'. 1\
[ Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Enedina Mendes

I

/
Nome Parlamentar:

Aniversário (dialmês):05/07/43
Telefones: "~C 38) 38325Q.lS

Partido: PSDll

Sexo: masculino

FAX:

E-mail:

Homepage:

D1°Secretário 02°Secretário
OO!ereador \\ '

~I
Assinatura do\Parfamentar

"J

DVice-Presidenle
D4°Secretário

Cargo: DPresidente
D3°Secretâria

Solicito a minha adesão à rede Interlegis_

S.J.Para{so ,30 ,01,2.$03.
Local e data

•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha tOdos os campos e imprimauma fichapara cada parlamentaro Enviepara o
Programa Inter/egis ~AvoN2Anexo~E"do Senado Federal

o BrasiliâIDF~CEPo70-165-900 o
oCentralde AtendimOento:61 311-2556

CEPo39540-00pUF:MG

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa KJ Câmara Municipal

Nome da Casa: Câmaraidunicipal de São João do Parai so

Endereço: Rua Vi c ente Gome s, 275

Cidad<l.1iãoJoiio.d o ~:ra{ 13_0

•
Telefones: (38) 3832:1.:173
E-mail:

Homepage:

FAX: o mesmo

E-mail:

Nome Completo do Parlamentar:

Sexo: mascul°ino

FAX:

Dados do Parlamentar

Artulino Pereira de.Sousa/'

• . Partido: PFL
- ~,-.

DVice-Presidente
04°Secretário

Nome Parlamentar:

Telefones:

Aniversário (dia/mês): .04/07/58

Homepage:

Cargo: DPresidente
D3°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

S J Para{so ,1U-~~.003
Local e data

\

•



Solicitaçaó de Adesão de Parlamentar

-Preenétlalodos os-campos e imprima uma fichapara cada parlamentar Envie para]
Programa Interlegls - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

. BrasílialDF - CEPo70-165-900
_~ ~_~ c;entraLcl~AtendirTl~nto,_@1)-ªJJ~2556~ ~~_~_

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa íXi Câmara Municipal

Nome da Casa: çâmara Municipal de são João do Paraíso

Endereço: _Rua Vicente Gomes t 275

Cidade: SãoJoão do Para{so UF:MG CEPo39540-000

•
Telefones: (8)}832 1173
E-mail:

Homepage:

FAX: o mesmo

\
Dados. do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Antônj o Pereira Neto

Nome Pàrlanientár: . Partido: PL

Homepage: •. _

Aniversârio (dialmês): 01/°9/60
Telefones: . (J8)JAJ2 )] 30
E-mail:

Sexo: ID8sculinç

FAX:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

D2°Secretário

Assin~tlJra de. Par

D1°Secretário
I'!JVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Cargo: DPresidente
03°Secretário

S. J.Paraíso ,30 ,01 , 2.00~
Local e data

•



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preenchátodósoscam,!óse.impiima uma ficha para cada pàrlàmentar. Envie para o
. Programa Intérlegis ~ Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal

. Brasília/DF - CEP: 70-165-900
_~~ ._. Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: OAssembléia Legislativa liCâmara Municipal

Nome da Casa: Câmara Municipal de São João do Para{so

Endereço: Rua Vicente Gomes' ,275

•
Cidade: são João do Paraíso

Telefones: (38) 3832 11 73
E.mail:

Homerage:

UF:MG

FAX:

CEPo39540-0op
o mesmo

Dados do Parlamentar J
\ Nome Completo do Parlamentar: Aderval do Ghroea Neto

Nome Parlamentar: .
/

I
Partido: PL

D2°Secretário

Sexo: masculinO.

FAX: -------

Assinatura do

o1'Secretario
'i!Vereador

OVice-Presidente
04°Secretário

Local e data

Aniversário (dialmês): 24/04/66» •

Telefones: _ (38) 3832 1165

Homepage: .. _

Cargo: OPresidente
03'Secretário

E.mai/:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .
.'S.J.Para~so 30 ,01 ,2.00~~~~~~~-, ---- ~--

•



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preenchatodos os campos e imprimauma fichaparacada parlamentar. Envieparao
ProgramaInterlegis - Av. N2Anexo"E"do SenadoFederal

BrasílialDF- CEP:70-165-900
.__Ce"lralde.A..!e_~dJrnento~'(ll1).lJ_1c2?~_~ _IL -. _

Tipo de Casa: DAssembléíaLegislativa XI CâmaraMunicipal

Nomeda Casa: câmara Municipal de são João do Paraíso,rm;.

UF: MG CEP:39540-0QO

•

Endereço: Rua Vicente Gomes • 275

Cidade: São João do Paraíso

Telefones: (38 )3832 1173

E.mail:

Homepage:

FAX: o mesmo

\
[ . Dados do Parlamentar :=J

NomeCompleto do Parlamentar:...Manoe] Gomes Alme; da /
NomeParlamentar: . Partido: PSDB)

Aniversário (dialmês): 23/01 /65~ ..
Telefones:' 3813832 1241

Sexo: masclIJ; no:

FAX:

E.mail:

Homepage:.. _

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

S.J.Paraíso 30 /01 ~.003-------, -------
Local e data

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário
OVice-Presidente
04°Secretário

li1°Secretário
DVereado

D2°Secretário



Solicitaçãô <leAdesão de Parlamentar

Preenchatodos os campos e imprimaumafichapáracadaparlamentar.Envieparao
ProgramaInterlegis - Av.N2Anexo"E"doSenadoFederal

Brasília/DF- CEPo70-165-900
._._ __ . __..Central(j"At""girne.!'10(61)311::2556.. _

Tipo de Casa: DAssembléiaLegislaliva liCâmara Municipal

UF:MG, CEPo39540-000

Nomeda Casa: câmara Muncipa1 de são João do Paraíso, MG.

Endereco: Rua Vi c en te Gomes, 275

Cidade: são João do Paraíso

•
Telefones: (38)3832 11 73

E-mail:

Homepage:

FAX: o mesmo

'\
[ Dados do Parlamentar

NomeCompletodo Parlamentar:. Gilmar Caires Pereira /
(,

Nome Pàrlamentar:

Aniversário (dia/mês):20/05162~ -.
Telefones: (38)3832 1278

E-mail:

Homepage:.

> Partido: PTB----
Sexo: lllasculincJ

FAX: -------

Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

S'.J.Paraíso 30,01 /2.003 .._------•
Cargo: DPresidente

D3°Secretario
DVrce-Presidente
D4°Secretário

..(;]1°Secretário
~Vereador

D2°Secretãrio
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Solicitaçao de Ádesão de Parlamentar

Preencha lodos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Intertegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEPo 70-165-900
____________ . C_entral de Atendiment".:J~1).11J -2556 _

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa XI Câmara Municipal

Endereço: Rua Vicente

Nome da Casa: câmara Municipal

Gomes, 275

de S.J.Paraíso -MG.

Cidade: são João do Paraí-ª-o~ _

•
Telefones:

E-mail:

Homerage:

(38) 3832 1173
UF:MG......: CEPo 39540000

FAX: O mesmo

Nome Completo do Parlamentar:. Nélson Cruz Rocha
\

[ Dados do Parlamentar

/
Nome Parlamentar:_ Vice- Pràsidentã

Aniversário (dia/mês): 11/05/54

Telefones: 08 )38321212

Partido: PSDB

Sexo: maeculino.

FAX:

E-mail:

Homepage: _

D2°SecretárioD1°Secretário
DVereador

rJVice-Presidente
D4°Secretário

Cargo: O Presidente
D3°Secretário

SOIiC. ito a minha adesão à rede Interle9iS.uQ:

S.J.Paraíso ,30 ,01,2.003. ~ ~
Local e data -- -- Àssinatura do Parlame

•



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa InterIegis - SSEPI

Folha N° J6

Processo N° 209/ CJ -5

Rubrica toô
1

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO PARAÍSO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3121212003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.16'5-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I I2310C-BR,
'celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999. neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBO~A LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DESÃO JOÃO DO PARAÍSO, com sede na Rua Vicente Gomes. n° 275 - Centro, São João do
Paraiso-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ DE SOUSA NELCI, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei ll.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA iNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 112310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamencano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos; cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 112310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR.

I- tomar disponíveis à CASA. LEGISLATIVA os bens destinajn)
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; ~

utilização no PROGRAMA
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n _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV- manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII :... certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA;

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11;.. zelar pela guarda. administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos~ quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serViços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a mclusão, a exclusão e a atualIzação das mformações do cadastro de usuános e direItos de
acesso aos serviços oferccldos pelo PROGRAMA IN/~, ,l!--

UMERLEf;JJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

.X _ informar todos os parlamentares. servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, I.;: HO conteúdo de informações .e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;'

XI - .disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional,. a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluç.ões .para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA. DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 .' Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Prójeto
BRAJ98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, Sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1,1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERA.!VIERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 -.0 recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrent~s de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - .Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A- manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. 1J-----

~ j/{'

o
~-
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4.5 'Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6. _ As. attiaiizações' tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ;\NEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas característica.,; e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 _ Na hip6tese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULAOUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

In - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos~e

,ro.=" ;om,,('""". ""GRAMA m'"" CG" '""O """",;,,, 00 / 'o'~.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8.1 - Sãode:inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Rubrica
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I _ as conseqüências legais advindas da -instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
!'egal ou contratual:

II _ as informações, o conteúdo das páginas in"ternet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 " O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos "Omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica ~stabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,08 deagoato de 2003 .

\

•
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor dá Secretaria Especial de Informática - SEI

. Testemunhas:

etana Especial do Representante da Cá
Paraíso
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. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÁMARAivI UNICIPAL DE sAo JOÃO DO PARAÍSO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
.•. Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
". Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•..
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistem~ operacional Microsoft Windows 98;
Sistemá de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de ArçãO de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. ~:/

o
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.INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAíso - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
João do Paraíso: ..

I ~ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo .com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 ..,.designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Sousa Ne1ci (Presidente)José de
Elisete Pereira
Dutra
Maurício Batista

Secretária

Contador

38-3832-1173
38-38j2-1449
38-3832-1714

[X] atestar instalação

XJ treinamento

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
[X] treinamento

] atestar instalação
[ ] treinamento

';"- ...

3 - informa oS dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ~1;~~~.3f~1~yih~~'~@~~~£1
De se vnda a sextas feiras de 8:00 hs. às 16:00 lis.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: .Sim 0Não D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inlerlegis,
com a maior urg€.ndapossivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inle1:legis
AI'. N2 Anexo "E "-do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.

Sim .DNão ~

o
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ESPÉCIE: Convênio rf': MG-3107512002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. iltllaIldo como órgão Exeeut« do Programa
lnterlegis e a Cámara Municipal de Santo Antônio do Grama-MG;
OBJETO: Est:lbelee:e.- e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos te:rmos do disposto nn
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alt~;
DATA DE ASSINATURA: 09f07n002; VIGÉNCIA: A partir da dara
de assill3ltJTa. 0(11).vigência equi~.alente à duu.ç.jo do Programa In-
tetlegis: SIONATARIOS: Pelo Senado Fedlnl - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Dilttor-Execul:ivo; Pelo
Conveniado. Vereador João Luiz Anacleto. Presidente da Câmal"a
Municipal de Santo Antõnio do Grama-MG
ESP13ClE: Convênio nO:MG-3 I 178/2003 - INfERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Process;llnento de D:ulos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando camo Orgào Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmanl Municipal de Santo Antônio do Jacinto-MO;
OBJIiTO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislal:iva no
Progrnrna Imerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto 00
An. 25. da Lei ri' 8.666, de 21106/1993. be!]'l como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0710712003; VIGENCLA: A partir da dara
de assinatura com vigência equivalente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN • Ex-
100. Sr. Mário LUcio lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Jaime Feit«. Pn:sidente da Ornara Mu-
nicip;ll de Santo AnlÕnio do Jacinto-MG
ESPECIE: Com-&io rf': MO-3115412oo3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Santo Antônio do Monte-MG;

•

OBJETO: Estabelecer e regular a p...mcipação da Casa Legislaliva 00
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto 00
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas al1eraçiies;
DATA DE ASSINATURA,. 2510612003; VIOÊNClA: A partir da data
de assinatura. Cllrt) vigencta eqlÓvalente 11d~ do Programa In-
terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Múio Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretOr.E.o:ecul:ivo; Pelo
Conveniado, Vereador Vanderlei Evangelista Sih'll, Presidenle da Cã-
mam. Municipal de Santo Antônio do Monle-MG.
ESPEClE: Com'ênio nO: MG-3107612002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infmmál:ica e Pro=amento de Dados do Semdo
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E.o:ecutor do Programa

,~~~J~;o~~=cir;";l;ar:o~~~~~ ~ioC~i~~
gislativa no Programa Imerlegis: MODALIDADE; Nos termos do

~:::;ot:J}50': lt~!~~illjgfr]tói:' ~~~~
partir da data de assinatwa, CC)mvigência equivalente à duração do
Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRO-
DASEN - Exmo. Sr. ;.':áIio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-
Exccurivo; Pelo Conveniado, Vereadora Maria Perpétua Duarte Bit-
tencourt, Presidente da Câmar.a Municipal de Santo Antônio do Rio
Abai~o-MG
ESPEClE: Convênio 0"; MG-31252/2003 - lNTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de Informática e PrOCCSS,amel1l0de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Exerutor do Programa
Imerlegis e a Càmara Municipal de São Francisco de Sales-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participaçio da Casa Legislativa 00
Programa Interlegis; MODALmADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei 0° 8.666, de 2110611993. be'!]l como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3úíoJ7I2003; VIGENCLA: A partir da data
de 'assinatura. cnm ,~~ência equivalente á duraç.ão do Progr3rn3 In-
terlegis; SiONATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
IDO. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E.o:ecul:ivo; Pelo
Conveniado. Vereadora Elizabele Nunes Ferreira da Silva. Presidente
d.1 CJirnara Municipal de São Francisco de Sales-MO
ESPECIE: Convênio n': MG-3107912002 - INTERlEGIS. celebrado
entre o CenlrO de Infcnmwca e Process;lInenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como ClrBão Executor do Progn.ma
Interlegis e a Càmara MW1icipal de São João do Oriente-MG; OB-

IITO;Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
.ograma Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposro no
..•n. 25, da Lei nO 8.666. de 2110&'1993. belp como suas alterações;
DATA DE ASSlNATIJRA: 23f08l2002; VIGENClA: A partir da dala
de assinatura, com vigencia equivalente á duraç:lio (lo Programa In-
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FederaI- PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeim~ - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vemldor Antõnio Pachem Filho, Presidente da Càmarn
Munjcipal de S~o 10ào do Oriente-MO
ESPECIE: Con,inio o.: MG-31193f2003 - INTERLEOIS. CIo'Icbr'ado
entre o Centro de Informática e Proce:sS1llfl"!lto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Execulor do Programa
loterlegis e a Câma:ra Municipal de São João Neporrn.teeno-MG; OB-
JETO: Ertabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no

~1T;Sb~a A~;;A~~ó0::riltt\,:ctNC~~ ~~~~
de assinatura. com vigência equivalente à duraçio do Programa In--
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
100. Sr. Pttrônio BarOO~a lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Ricardo ltabornhy So~. Presidente da Câ-
mara. Municipal de São João Nepomuceto-MG
ESPECIE; 'Convênio 0°: .MO-3121 2/2003 ~ "'TERLEGiS, celebrado
êmn- o.CentrO deJofl1l'TT1árica e Process.inlento de Dados do Senado
Federal - PRODASEt( aD1ando como órgão ExecUlor do Programa
Interlegis e a'Cãinm Mwticipal deSão)oãodo Parn.iso-MO; OB.
JETO, Estabelecer e regu1ar .a-particiPação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODAlmADE: No~ termos do disposJo 110
An. 25. da Lei n° 8.666, de 21106!1993, bem como suas alterações;

DATA DE ASSINATURA: 0810812003; VIGÉNCIA: A partir da data
de as~inatura, COll)-vigfficia equivalenle à duração do Programa In-
re,-leglS; SIONATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execul:ivo; Pelo
Conveniado, Va-eador Jose: de Solt'la Nelci, Presidente da Câmara
Municipal de São João do Paraiso-MG
ESPÉC1E: Convênio o', MO-3120812003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processarntrlto de Dados do Senado
FedcraJ - PRODASEN. atuando como Ôrgão Executor do Progr.nna
Interlegis e a Câmara Municipal de São João da Pome-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Lelrislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do diSposto no Art. 25, da
Lei n' 8Ji66. de 2110611993. bem_como suas a1ternÇÕeS; DATA DE
ASSINATIJR.>\.: 04109/2003: VIGENCIA: A partir di data de lIS-
sinatura, çom vigência equivaleme ~ duração d" Programa InterlegiS;
SIGNATARIOS: Pelo S"1OOO Federal - PRÚ'J.-l:SEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvolho - Diretor-Exeêuti,'o; Pelo Conve-
niado, Vereador Abelar Pinto, Presidente da Câmara Municipal de
São João da Ponte-MG
ESPÉCIE: ,Convênio nO,MG.3127912003 _ ll'.TERLEOIS. celebrado
entre o CenlTO de lnformill:iC3 e Processzmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de São Joaquim de BiC3S-MG OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa 00
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
An. 25, da lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 3(li()9f2003; VIGÉNCIA: A partir da data
de assmatura. COl1)vigência equivalente à dIlração do Programa In-
ter1egIS; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Urna Carvalho - Diretor-Execul:ivo; Pelo
Conveniado, Vereador Amauri Ribeiro da Silva., Presidente da Câ.
mara Municipal de São Joaquim de Bicas-MG
ESPECIE, Convênio nO: MO-31109/2003 _ INTERLEG1S. celebrado
entre o CenlID de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUando como Ôl'gão Executor do Programa
Intetlegis e a Câmara Muni<;ipal de São José do Divino-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei n" 8.666. de 21/06/1!W3. bem como suas alt~;
DATA. DE ASSINAlURA: 0810812003; VIGÊNCIA, A partir da data
de asslllatura., coll) vigêllCla equivalmte à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - f'RODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Bamosa Lima Carvalho - Diretor-E.:tecul:ivo; Pelo
Con"eniado. Vereador Gilmar Dias de Oliveira. Presidente da Câmara
Munjcipal de São José do Divino.MO
ESPECIE, Convênio 0": MO-3101812002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processametto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São José do G"iabal-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a parrici~çio da Casa legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei n' 8.666, de 2lf06/1993, bem COmo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 25f09I2002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura. COm vigência equivalenle i. duraçlicl do Programa In-
terlegis; SIONATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. M<irio Lticio Lacerda de Medeiros - Diret:>r-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Josemar Marques. Presideme da Câmara Mu-
nicipal de São José do Goiabal-MG
ESPECIE: Convénio nO: MO.31 15112003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atuando eomo Órgão Executor d" Programa
lrnerlegis e a Cãmara Municipal de São Pedro dos F=os-MG; OB-
JETO: E~tabelecer e regular a parlicipação da Casa Le;;:i~iati'/a no
Programa. lnteriegis; MODALIDADE: NO$ termos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21/06/1993, l:>e>!Jcomo suas altera95es;
DATA DE ASSINATIJRA, 13/0(il2003: VIGENCIA: A parriT da data
de assinarura., corrl vigência equivalente à duraçào do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Antônio Couto de A$Ís. Presidente da Câmara
Munjcipal de São Pedro dos Ferros-MG
ESPECIE, Convênio n~: MG-3li95120<13 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Proeessamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Ex=r 00 Programa
Int8"legis e a Câmanl Municipal de São Pedro do Suaçuí-MG; OB-
JETO: Estal:>eh:cer e regular a ~cipaçlo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00
Art. 25, da Lei n° 8,6156. de 2lf06l1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0911012003; VIOÊNCiA: A partir da data
de assinatura, rom vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PetrÔrlio BaIbosa Lima Carvalho. Diretor-Execul:ivo; Pelo
Conveniado. Vere300r Ricardo Araújo Souz.a, Presidente da Càmara
Mumcipal de São Pedro do Suaçui-MO
ESPÉCIE: Convénio n': MG-31163/2003 - INTliRLEOIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão ExeçuJor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Sebastião da'Vargem Alegre--
MG; OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa le-
gislativa. no Programa Interl"b~S; MODALIDADE: Nos termos do~~:~~~o;:r15D~~k~1;~:elJ/:gcici;:' ;;;~Ê~:g>l,~
partir da data de assinatura. C<1mvigência equivalerN à duração do
Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado F~\!eraI - PRO-
DASEN - Elrnlo. Sr_ Petr6nio Barbosa lima Ca.'"Valho - Diretor-
Execul:ivo; Pelo Conveniado, Vereador Custódio Pacheco Bicalho,
Presidente da Cámara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre-
MO

ESPÉCIE: Convênio nO:MG-31218f2003 - lNTERLEGIS. CIo'lebrado
entre o Cenlr(l de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Exemtor do Prograrr.a
Interlegis e li- Cãmara Municipal de São Thomé das Letns-MG;
OBJETO: Estabelecer e regu1ar a participaç10 da Casa Legislativa no
Progrmna Interlegis; MODALmADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2lf0611993, bet!' como suas alleracêies;
DATA DE ASSINATURA, 29110/2003; VIGENCIA: A parlir dp data
de assinatura. com vigência equivalente à durac!o do Programa Ir;-
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Smado Federal - PRODASEN _, Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire!or~Execul:ivo; Pdo
Conveniado, Vereadora Rosemary Hanai. Presidenle da Câmara Mu-
nicipid de São Thomé das Letras-MG
ESPECIE: Convênio n., MG-3107712oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e PTocessamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como ÓJxão Exeanor do Programa
lnletlegis e a Câmara Municipal de Sardoá-MO; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINAlURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinamra, çom vigência equivalente à dnração do Progr.nna Interlegis;
SIONATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.o:mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretm-Exemtivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Antônio Pereira Pinto, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Sardoá-MG
ESPÉCIE: Convénio n6: MG-3116m003 - NrERLEGIS, celebrado
emre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como ÓJxão E.o:ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Senhora do Pono-MO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposta no An. 25, da
Lei nO8.666. de 211{)5/1993. bern.almo suas alleraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA; 3011012003; VIGENCIA: A partir dO!.data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIONATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODA$EN - Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadm Denise de Almeida Abí-acl, Presideme da C4mara
Munjcipal de Senhora do Porto-MG
ESPECIE, Con\"en1o rf: MG-3119612003 - INTERLEGIS, celebmdo
entre o Centro de Jnfonnárica e Process;unento de J),ldos do Senado
Federnl - PROOASEN. atuando como Orgão EXecu'.or do Programa
Interl"!;is e a C.irnara Municipal de Taiobciras-MG; OBJETO, Es-
tabelee:e.- e re!,'ular a participação da Casa Legislativa no Programa
ln~legis; MODALIDADE: No~ termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21f06f1993, bem.como suas allC'l'aÇÕeS;DATA DE
ASSINATURA: 30/09.l'2I)03; VIOENCIA, A partir da data de as-
sinatura. ç:om vigência equivalente á duração do Programa Inlerlegis:
SIGN.A:':"(.RIOS: Pelo Senado Federãl - PRODA$EN - Exmo, Sr.
Petrôni.:: B..rnosa Lima Carvalho - Direlor-Exemtivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Ahnàquio Arifa Silva. Presidente da Cbrtara Mu-
niciJlilI de Taiobeiras--MO
ESPECIE; Convênio nO,MG-3109Q12002 " tNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnforrruil:ica e Processamenro de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando como órgão Exea.ttor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Tapira-MG; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a panicipação da Casa Legislativa 00 PrOb'T3ll1llIn-
terlegis; MODALiDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da Lei
o" 8.666. de 21106f1993, bem.como suas allerações; DATA DE AS.
SINATURA: 1111112002: VIOENC1A: A partir da data de assinaturn..

~~'Álfl~:ap~=~t~pfôl;,~~~'EJ=~1tJ~~
L.'i::io Lacerda de Medeirrn: - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
"Creador Eduardo Borges Pontes. Pres,dente da Câmara Mllllicipal de
TapiTll-MO
ESPÉCIE, Convênio rf, MG-3112412.002 - INTERLEGiS. oelebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do PrOb'rilma
lnterlegis e a Câmara MuOlcipal de TIradentes-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Progran13
Irn.erlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposro no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21f0611993. bem_como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA, 30/1mOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
~nat\lTa, ~om vigência equ;,:alente 11duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fede',. - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário bieio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Antõnio do Nascimento. Presidente da Cã-
mara Municipal de líral!entcs-MG
ESPÉCIE: Convênio nO,MG-31081!2002 _ INTERLEGIS. celebrndo
ent:e O Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de límóreo-MG; OBJETO: Esta-
belecer e reb'Ular a participação da Casa Legislativa no Programa
Jnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n. 8.666, de 2110611993. bem.como = alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 2510912002: VIGENCIA, A partir da dau de as-
~inarur::t. çom vigência equivalente á duração do Prol,'T3ma Inlerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário . lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con--
veniado. Vereador Eduardo Carvalho da Silva. Presideme da Câmara
Munjcipal de lím6teo-MG
ESPECIE: Convênio nO, MG-3J!55f1iJ03 _ lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãtica e Proce,~.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando oomo Orgão Executor do Programa
In:erlegis e a Cámara Municipal de Tris Pontas-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçlo da Casa legislativa no Progmna
lmerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem_como SIlllS alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 25106/2003: VIGENCJA: A partir da data de as-
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
. de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~.~..~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João do Paraíso
Rua Vicente Gomes, nO275 - Centro
São João do Paraíso - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
VATAIRE
INATAfRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São João do Paraíso
Rua Vicente Gomes, nO275 - Centro
S50 João do Paraiso - MG
39540-000

UF PAis I PAYS

]

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVO/

O PRIORITÁRIA I PRfORfTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR Dt=CLARt=

DATA DE RECEBIM:::NTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE UVRATION UNIDADE DE DESTINO

di'QQj'J)mg BURS'f\!=I'£ÓSTINATIONr~i~~Oô ' ?';", '.)\ c",, ....."
~ .. 0 ,)...~~,':..~/\'-..

'~~;/- --<:C/\.,
" 1.-... "- /,'".--~-~---'" \ .:~::.\O 9 S.. -..., ....., \r- ~ ..•

.:: I 20D8':'!
'-- .' .".I

"',. ~:'-?'(.,~~:/'.•.._-_.-
FC0463/16

RUBRICM, MA. O EMPREGADO I• 'rl""~" '".., ~,
SIGNAT fA.~A-~OONy!\Lv1:,) ih, ~lbil

MAT.: H.4J.4.70S.
<

..(D.. Q -K)
NOME lEG1VEl DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE ou RECEPTEUR

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SIGNATURE DU RECEPTEUR

r.4;ç6-7-ê
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AQIilI1~~ mÃ(1j1!iiJll
75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISDN
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MARCIO SAMPAio LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnt~r!egls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal _
70,165-900 - Brasília - DF

PREENCHER COM LETRA DE .FORMA

NOME OU RAZAO.SOCJALnO_~I='}<:T<::"'T:-,,"""'J_- . --------,-- ,

DDDDD-DDD

UNIDADE DE P TAGEM I BUREAU DEf!€-S9.t
.~S~~!t~_:3-;:-;,;"r
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CORREIO(

BRÉSIL

DATADEP\~AGEO; ~TE$7'1'"!!CU'"
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